
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 22.981.088/0001-02 

 
 

 
 

 Página 1 de 3 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

02/2023-004FMMATI 

Prefeitura Municipal de Tucumã – PA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA GUARITA 

DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ-PARÁ. 

I – DAS CONSIDERAÇÕES: 

 CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos 

procedimentos licitatórios em andamento em sua instância, com fundamento no art. 49, caput, da Lei Federal 

n° 8.666/93; 

 CONSIDERANDO a prerrogativa da autotutela da Administração Pública de rever seus próprios atos 

para alcançar aspectos de legalidade, e que tem o dever de obedecer à Lei e verificar a presença dos 

pressupostos de validade dos atos que pratica; 

 CONSIDERANDO que a Administração deve reconhecer e anular, suspender ou revogar seus 

próprios atos quando acometidos de ilegalidades com fulcro no art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93 e nas 

Súmulas n° 346 e 473 do STF; 

 CONSIDERANDO que o processo não obedeceu aos ditames legais, comprometendo sobremaneira 

os atos seguintes, não comportando a adoção de outra solução formal ou material equivalente senão o 

reconhecimento de seus erros; 

 CONSIDERANDO que não houve preterição de contratação, nem tampouco prejuízo ao Erário ou aos 

licitantes; 

 CONSIDERANDO que se o processo prosseguir sob a forma em que se encontra afronta os princípios 

da legalidade, da moralidade, da isonomia e da busca da proposta mais vantajosa, além de prejuízos a terceiros 

licitantes, com produção de efeitos maléficos mais graves do que a manutenção em vigência do ato defeituoso; 

 CONSIDERANDO que dadas as circunstâncias, ainda sem a Adjudicação e Homologação do objeto, 

a pronúncia da ilegalidade é a medida mais adequada para refazer o procedimento licitatório escoimado dos 

mesmos. 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

O projeto readequado apresentado e o lapso temporal transcorrido, impuseram a inviabilidade de 
continuidade do presente projeto, sobretudo pois houve atualização do mesmo segundo tabela SINAPI e 
SEDOP. Razão pela qual, não se pode aproveitar os atos praticados nestes autos e não há outra medida 
cabível, senão a sua revogação para abertura de novo procedimento licitatório.  

Analisando os autos, observa-se que o processo obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as 

exigências, no tocante à modalidade e ao procedimento. Verifica-se que foram cumpridas as formalidades 
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legais, razões pelas quais não há que se falar em ilegalidade, no sentindo de respeito às formalidades 

procedimentais. Ocorre que após durante a tramitação, foram identificadas questões técnicas a serem 

retificadas no projeto básico, além da sua atualização segundo tabelas SINAPI e SEDOP, o que impede o 

prosseguimento do feito sem a devida regularização. 

Desta feita, considerando o princípio da Supremacia da Administração Pública, a revogação do 

certame consiste na via adequada para solucionar esta situação. Tornando-se a mesma obrigatória, 

relembrando que o art. 49 da Lei Federal 8.666/93, dispõe: 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

De mais a mais, a Administração Pública tem o poder-dever, com ou sem provocação, de anular o 

ato administrativo, sem que isso se constitua em ato de ilegalidade ou abuso de poder, lição assentada pelo 

STF no enunciado das Súmulas 346 e 473. Senão vejamos:  

STF Súmula nº 346 - Administração Pública - Declaração da Nulidade dos Seus 

Próprios Atos: A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios 

atos.  

STF Súmula nº 473 - Administração Pública - Anulação ou Revogação dos Seus 

Próprios Atos: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 

vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 

por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

 José Cretella Júnior leciona que “pelo princípio da autotutela administrativa, quem tem competência 

para gerar o ato, ou seu superior hierárquico, tem o poder-dever de anulá-lo, se houver vícios que os tornem 

ilegais”. O poder -dever da Administração Pública de rever seus próprios atos decorre exatamente da 

necessidade de resguardar o interesse público, revogando e anulando atos administrativos que, mesmo 

depois de praticados, se tornem lesivos aos interesses da administração 

 Como prevê o artigo em questão, a autoridade pública deverá anular ou suspender o procedimento 

licitatório por ilegalidade. O ato administrativo quando realizado em discordância com o preceito legal é 

viciado, defeituoso, devendo assim, ser anulado ou suspenso. Neste caso não há margem para a administração 

deliberar sobre o atendimento ao interesse público; a mera quebra de premissa da lei ocasiona o vício, sendo 

passível de anulação, suscitada de ofício pela autoridade competente. 

III – DA DECISÃO: 

 RESOLVE: Revogar o processo licitatório de nº 2/2023-004FMMATI, Modalidade TOMADA DE 

PREÇOS, uma vez detectados inconsistências nas cláusulas editalícias. 

 DETERMINAR o RETORNO dos autos ao departamento de Engenharia para as adequações 

necessárias e consequente realização de novo procedimento licitatório. 
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 DETERMINAR ainda ao Setor de Publicações desta Administração, para o processamento da 

publicidade do ato de REVOGAÇÃO, através de meios regularmente disponíveis para tanto. 

 

Tucumã– PA, 22 de Setembro de 2023. 

 

________________________________ 

Celso Lopes Cardoso 

Prefeito Municipal 
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